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Estado de Sergipe
Município de Estânciã

via de Autógrafo do Projeto de Lei ne 36/2023, de autoria do Poder Executivo, aprovado pela câmara tMunicrpal na sessâo
Otdir,áíia no dia 04/07/2023.
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ALI'ERAA EMENIA, O CAPU'I DO
ART. 1O E O ART. 2' DA LEI N' 2.303
DE 18 DE AtsRIL DE 2023 E DA
out'RAS pnovtoÊNctas.

i-az saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art l" - Altera a redação da ementa da Lei n.2.303 de 1g de abril de
2023, passando a vigorar a seguinte redação:

AUTORI2A O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL Á DOAR LM
LAVOR Do SERVTÇO SOCTAL DO COWRL.IO (SESC). OR(,Ào
l1rlcytlrE DÁ FEDERAÇÀI Do «)MERcto ot,. etus,
SERVIÇOS E TUNSMO _ FECOMERCIO DO ESTÁDO DE
SERGI?E, O IMOVEL URBÁNO LOCALT.L4DO NA QUÁDRÁ "u..,
LOTES 01, 02, 03, 01, 0s, 06, 07, 08, 09 E 10 E DA gu,t»x,t .,c,.,.

LOTES 01, 02, 06, 07, 0B E 09 Do Lo.t L,AMENrc) ;a,EC,eNL o N,t
PRÁIÁ".. NÁ PRÁIÁ OO ,INEíS, DE PROPRII,DÁDL, DouurrcÍpto oo zsrÁxcutso, zARA FrNS DE turttuíeía,t
DE UM CENT'RO DE TURISMO E LAZER SESC: Í<EYOGA A LI,I
N' t)771I997 E DÃ OIJTRAS PROYIDENL'I/15.

Praça Barão do Rio Branco, N.e 76 - Centro _ Estância/sE

Fone: (7s) 3s22-1143 1tilW, , .ucfu0u
' -êfettô

.,.rncia/SI

DE___le__DE_&!-F{g_ôÊ 2023.

O PREF'EITO DO MUNICÍPIO DE ESTÂNCIA, ESTADO DE SERGIPIi,
GILSON ANDRADE DE OLIVEIRA, no uso de suas atribuições legais c ua
oonlbrmidade do artigo 80, inciso II c/c o artigo 125, inciso l, ..a,,, da f_.,i-t_trguni.;
Municipal de Estância/SE
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Estado de Sergipe
Municipio de Estância

Art. 2" - Altera a redação do caput do art. 1o da Lei n'2.303 de 18 de abril
de 2023, passando a vigorar a seguinte redação:

ArÍ. 1'. Fica o Poder Executiyo Municipal autorizado a dor.r ernfavor
do Serriço Social do Cornércio (Sesc), órgão integrante da
Federaçõo do Comércio de lJens, Serviços e 'l'urisno
I'ECOMERCIO do Estatlo de Sergipc, o inóvel urbano, localizuclo
na Quadra "8", lotes n" 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09 e l0 e

Quadra "C", lotes n'01, 02, 06, 07, 08 e 09, totalizando utnu arect
de 19.000,00m'1, registrados no Cartório do 2" oÍício da comarcu e

Eslância/S4, no livro 2, nutbulas de n" 9.31), 9.313. 9.J14, 9.31i.
9.316, 9.347, 9.348, 9.319, 9.350, 9.351, 9.352 9.353, 9.J1i, r..t58,
9.359 e 9.360.

(... )

Aú.3"-Altera a redação do art. 2'daLeino2.303 de l8 de abril de 2023,
passando a vigorar a seguinte redação:

Att. 2'. O imóvel de que trata o arligo anterior devera ser ulilizutlo
paraJins de implantaçtio de urn Centro de'litrismo e kuer SESL'.

Art. 4". Irsta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5", Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do PreÍêito do Município de Estância./SE \O de lí}lfho

G SON ANDRAI) u, LIVIJIIL{
Pret'eito do Município de Estância/SE

Praça Barão do Rio Branco, N.e 76 - Centro - Éstância/SE

Fone: (79) 3522-1143
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